
COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA

PROJETO DE LEI Nº 630, DE 2003

Altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março
de 1990, constitui fundo especial para financiar
pesquisas e fomentar a produção de energia
elétrica e térmica a partir da energia solar e da
energia eólica, e dá outras providências.

EMENDA  Nº

Acrescente-se artigo ao  PL  630, de 2003:

Artigo º.  As fontes de geração de energia elétrica a serem consideradas como
incentivadas são pequenos aproveitamentos hidrelétricos, centrais termoelétricas que
utilizem biomassa da indústria agrícola e resíduos da indústria madeireira, centrais
termoelétricas que utilizem gases provenientes do tratamento de esgotos e resíduos
urbanos sólidos, centrais eólicas, centrais solares fotovoltaicas e centrais com
aproveitamento de energia oceânica. Estes empreendimentos devem limitar a injeção de
energia elétrica na rede a 30 MW.

  Sala das Sessões, 14 maio de  2009

Deputado Paulo Teixeira, PT/SP


